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O povo do Município de Santa Luzia, Estado de Minas Gern i ~. po1 seus rcprcscnta11tes 
legais, ;aprova, e cu, Prcf"eita Municipal, cm seu nome, promulgo a scp_ui11tc lei: 

Arl. 1" - f.:, ta Lei dispnc sohrc a nmpliaçao do limite p;ira supk 111C" 1H<u.:<10 do 
Orç:1111cnlo .Municipal do F.xt:1 c1do llC 20 16. 

Art. 2° - Fica o Poder E\ccutivu autorizado a ~uplc111c11tar ª' dutaçüe' da Lei 
Orç.unenlaria Municipal do prc,cnl l' l'\Cíl' ll'tt1 no montante de ale rnai' 75.00", (\'Jlltc e cinco 
por cento) de -.eu total. podendo par;i tanto utíltlar rn. recursos oriundo' dr anulaçao total ou 
parcial de dotações do orçamento vigente. 

Art 3" - Para fi11' do artigo anl l'fior, o Executivo Munit'ipa l podn:\ us<ir outros 
11.·cur!>O'> previsto' na Lei Federal 4.J 20 de 1964. 

Art . -1° - Revogam-se as dispo,içócs cm contrário. 

Art. 5" - Esta l.ei entra cm vigor na data de sua publicaçao. 
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